
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.869-A, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Acrescenta o § 3º ao artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, para dispor sobre a contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação deste e dos de nºs 
1541/22 e 1664/2022, apensados, com substitutivo (relator: DEP. LUIS 
MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1541/22 e 1664/22 
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Acrescenta  o  §  3º  ao  artigo  24-C do
Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969,
para  dispor  sobre  a  contribuição
previdenciária de inativos e pensionistas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

 “Art. 24-C. ...........................................................................

 ............................................................................................

 §  3º  Para  os  inativos  e  pensionistas  que  até  31  de

dezembro de 2019 tenham atendido aos requisitos  exigidos

pela  lei  vigente  do  ente  federativo  para  obtenção  dos

benefícios  dos  arts.  24-A  e  24-B,  a  contribuição  a  que  se

refere o caput deste artigo incidirá apenas sobre o valor que

superar o limite máximo estabelecido para os benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o artigo 201 da

Constituição  Federal,  ou  o  dobro  desse  limite  quando  o

beneficiário,  na  forma  da  lei,  for  portador  de  doença

incapacitante.”

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei trata de alteração do Decreto-Lei nº

667, de 2 de julho de 1969, que "reorganiza as Polícias Militares e os Corpos
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de Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá

outras providências".

Segundo a redação do art. 24-C, incluído pela Lei nº 13.954,

de 16 de dezembro de 2019 – Lei de Proteção Social dos Militares (LPSM),

"incide  contribuição  sobre  a  totalidade  da  remuneração  dos  militares  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus

pensionistas, com alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é

destinada  ao  custeio  das  pensões  militares  e  da  inatividade  dos

militares".           

Ocorre que a lei que alterou o DL nº 667/1969 foi editada após

a  promulgação  da  Emenda Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de

2019, chamada de Reforma da Previdência. Referida Emenda Constitucional

revogou o § 21 do art. 40, que fora incluído pela Emenda constitucional nº 47,

de 5 de julho de 2005. Sua redação era a seguinte: "A contribuição prevista

no  §  18  deste  artigo  incidirá  apenas  sobre  as  parcelas  de  proventos  de

aposentadoria  e  de  pensão  que  superem  o  dobro  do  limite  máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que

trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for

portador de doença incapacitante".

Por  sua vez,  a redação do § 18 do art.  40 da Constituição

Federal, incluído pela  Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de

2003  é  a  seguinte:  "§  18.  Incidirá  contribuição  sobre  os  proventos  de

aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo

que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral

de  previdência  social  de  que  trata  o  art.  201,  com  percentual  igual  ao

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos".        

Pelo  exposto,  verifica-se  que  o  projeto  apenas  repõe  um

direito aos militares inativos e respectivos pensionistas, razão porque solicito

o apoio dos ilustre pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021.
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Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 
quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 
70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 
lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 
que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 
lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 
4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 
cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 
o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 
art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 
anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 
Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 
renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 
termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 
morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 
razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 
para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 
serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 
previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 
de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 
benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 
aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 
federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 
aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 
de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 
de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 
complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 
Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 
III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 
V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 
VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 
IX - condições para adesão a consórcio público; 
X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 
Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho 
e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 
tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente 
em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 
por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 
da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 
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se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) 
anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 
estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 
42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 
próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 
referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 
programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 
pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 
diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em 
situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 
renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 
(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 
concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 
observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que 
trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 
na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
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§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 
de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 
privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 
situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 
previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 
das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 
especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 
leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 
do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 
16/12/2019) 

 
Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 
relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 
da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 
a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 
graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 
referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 
função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 
graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 
na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 
equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-
limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 
federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 
Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 
em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 
ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 
equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 
das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 
alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 
militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 
natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 
por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 
definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 
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Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 
relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 
estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 
previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 
cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 
estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 
sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 
aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 
beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 
os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 
observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 
requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 
houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 
do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 
ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 
menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 
federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 
anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 
deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 
acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 
legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 
acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 
Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 
ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 
tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 
de 16/12/2019) 

 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 
I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 
incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 
cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 
cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 
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máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 
§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 
por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 
de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 
Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 
compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 
de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 
fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 
demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  
a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 
interêsse policial assim definidos em legislação própria.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.541, DE 2022 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Acrescenta o §3º ao art. 24-C, do Decreto-Lei nº 667, de 2 de Julho de 
1969, que dispõe sobre a contribuição previdenciária dos militares ativos 
e inativos e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3869/2021.  
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PROJETO DE LEI N°              , DE 2022
(Do Sr. Laércio Oliveira)

Acrescenta  o  §3º  ao  art.  24-C,  do
Decreto-Lei  nº  667,  de  2  de  Julho  de
1969,  que dispõe sobre  a  contribuição
previdenciária  dos  militares  ativos  e
inativos e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescenta o §3º ao art. 24-C, do Decreto – Lei nº 667, de 2

de Julho de 1969, passando a vigorar a seguinte redação:

“Art. 24-C ………………………………………………………

§3º A contribuição prevista no caput deste artigo, para

os inativos e pensionistas incidirá apenas sobre o valor

que  superar  o  limite  máximo  estabelecido  para  os

benefícios do regime geral de previdência social,  ou o

dobro desse limite quando o beneficiário, na forma da

lei, for portador de doença incapacitante.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a c ã o

A  princípio,  destaca-se  que  o  presente  Projeto  de  Lei  visa  realizar

acréscimos ao art. 24-C, do Decreto – Lei, nº 667, de 2 de julho de 1969,
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que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos

Estados, dos Território e do Distrito Federal, e dá outras providências.

A redação dada pelo art. 24-C foi incluída pela Lei nº 13.954, de 16

de dezembro de 2019, após a promulgação Reforma da Previdência, com o

seguinte conteúdo: “incide contribuição sobre a totalidade da remuneração

dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou

inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à aplicável às Forças

Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões militares e da

inatividade dos militares".

No entanto, a redação do § 18 do art. 40 da Constituição Federal,

incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 é a

seguinte: "§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias

e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o

limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  regime  geral  de

previdência  social  de  que  trata  o  art.  201,  com  percentual  igual  ao

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos".

Nesse passo, verifica-se que o art. 24-C do Decreto – Lei, nº 667, de

2  de  julho  de  1969  modifica  direitos  já  conquistados  pelos  inativos  e

pensionistas, haja vista, a incidência da contribuição sobre a totalidade da

remuneração dos militares inativos e pensionistas tem onerado bastante os

servidores, pois passaram a ter descontos maiores em seus subsídios. 

Diante disso, a presente propositura, ao acrescentar o §3º ao art. 24-

C do Decreto – Lei, nº 667, de 2 de julho de 1969, restaura um direito já

conquistado  e  respaldado  na  Constituição  Federal,  qual  seja  a

previsibilidade  da  incidência  da  contribuição  dos  militares  inativos  e

pensionistas,  apenas  sobre  o  valor  que  superar  o  limite  máximo

estabelecido  no  teto  da  previdência,  bem como,  em dobro  deste  limite

quando o beneficiário for portador de doença incapacitante.

Por  fim, diante a importância da presente propositura  conclamo o

apoio dos nobres pares para aprovação deste relevante projeto de lei.

Sala das Sessões,        de junho de 2022. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laercio Oliveira
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Laércio Oliveira
Deputado Federal PP/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
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preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho 

e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente 

em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
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(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) 

anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 

social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em 

situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que 

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
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1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 

beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 

observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 

requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 
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do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 

ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 

menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 

federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 

anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 

deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 

acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 

legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 

acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 

ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 

tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 

incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 

cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 

cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 

por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 

de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 

Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 

compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 

fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 

demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.664, DE 2022 
(Do Sr. Sargento Alexandre) 

 
Altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para 
dispor sobre a contribuição dos militares inativos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios e pensionistas para o custeio das pensões 
militares e da inatividade dos militares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3869/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Sargento Alexandre)

Altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº
667,  de  2  de  julho  de  1969,  para  dispor
sobre  a  contribuição  dos  militares  inativos
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Territórios e pensionistas para o custeio das
pensões  militares  e  da  inatividade  dos
militares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2

de julho de 1969, para dispor sobre a contribuição dos militares inativos  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e pensionistas para o custeio das

pensões militares e da inatividade dos militares.

Art.  2º  O art.  24-C do Decreto-Lei  nº  667,  de 2 de julho de

1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  24-C.  Incide  contribuição  sobre  a  totalidade  da

remuneração  dos  militares  ativos  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos  Territórios,  com alíquota  igual  à  aplicável  às

Forças  Armadas,  cuja  receita  é  destinada  ao  custeio  das

pensões militares e da inatividade dos militares.

......................................................................................................

§  3º  Os militares  inativos  e pensionistas contribuirão para o

sistema de proteção social apenas sobre o valor que superar o

teto do regime geral de previdência social nos termos do § 18

do artigo 40 da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor a data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Segundo a redação do art.  24-C do Decreto-Lei  nº  667,  de

1969,  incluído  pela  Lei  nº  13.954,  de  16  de  dezembro  de  2019  –  Lei  de

Proteção Social dos Militares (LPSM) (grifos nosso):

 Art.  24-C.  Incide  contribuição  sobre  a  totalidade  da

remuneração dos militares dos Estados, do Distrito Federal e

dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com

alíquota igual  à aplicável  às Forças Armadas, cuja receita é

destinada ao custeio  das pensões militares e da inatividade

dos militares. 

Em outro termos, os militares inativos dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios e seus pensionistas têm a contribuição destinada ao

custeio  das  pensões  militares  e  da  inatividade  dos  militares  nas  mesmas

condições dos militares ativos, ou seja, sobre a totalidade dos seus proventos.

Para  esses  inativos  e  pensionistas  foi  criada  uma  condição

injusta e discriminatória em face do que a Carta Magna estabeleceu para os

servidores  civis,  uma  vez  que  o  seguinte  dispositivo,  nela  incluído  pela

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, reza que (grifos nossos):

Art. 40. .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  18.  Incidirá  contribuição  sobre  os  proventos  de

aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que

trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido

para os benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido

para os servidores titulares de cargos efetivos.   

 Desse modo, o projeto de lei que ora apresentamos altera a

redação discriminatória do atual art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, e

passa a dispensar aos militares inativos dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios e seus pensionistas tratamento análogo ao que Constituição Federal
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3

considera para os servidores civis e seus pensionistas, tratamento este que

deve ser tomado como o parâmetro mais justo para essa situação.

Em  face  do  exposto,  contamos  o  apoiamento  dos  nossos

nobres pares que este projeto de lei possa prosperar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado SARGENTO ALEXANDRE

PODEMOS/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 
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§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 
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federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 3.869, DE 2021

(Apensados PL 1.541/2022 e PL 1.664/2022)

Acrescenta  o  §  3º  ao  artigo  24-C do
Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969,
para  dispor  sobre  a  contribuição
previdenciária de inativos e pensionistas.

Autor: Deputado CAPITÃO ALBERTO 
NETO 

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  3.869,  de  2021,  de  autoria  do  nobre

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO, visa,  nos termos da sua ementa,  a

acrescentar um § 3º ao artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de

1969,  para  dispor  sobre  a  contribuição  previdenciária  de  inativos  e

pensionistas; mais precisamente segundo o seguinte dispositivo que propõe

(grifos nossos):

 Art.  24-

C. ............................................................................

............................................................................................

 §  3º  Para  os  inativos  e  pensionistas  que  até  31  de

dezembro de 2019 tenham atendido aos requisitos exigidos

pela  lei  vigente  do  ente  federativo  para  obtenção  dos

benefícios  dos  arts.  24-A  e  24-B,  a  contribuição  a  que  se

refere o caput deste artigo incidirá apenas sobre o valor que

superar o limite máximo estabelecido para os benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o artigo 201

da Constituição Federal,  ou  o  dobro  desse limite  quando o

beneficiário,  na  forma  da  lei,  for  portador  de  doença

incapacitante.
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Na sua  justificação,  informa  que,  nos  termos  do  art.  24-C,

incluído pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019 – Lei de Proteção

Social dos Militares (LPSM), passou a incidir “contribuição sobre a totalidade

da  remuneração  dos  militares  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à

aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões

militares e da inatividade dos militares". 

No prosseguimento, o Autor transcreve o § 21 do art. 40 da

Carta Magna, que foi revogado, cujo teor era o seguinte:

Art.

40. ................................................................................

............................................................................................

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá

apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de

pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido

para os benefícios do regime geral de previdência social de

que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário,

na  forma  da  lei,  for  portador  de  doença  incapacitante.

(revogado) 

Em  seguida,  o  Autor  transcreve  o  §  18  do  art.  40  da

Constituição Federal, que permaneceu vigente, com o seguinte teor:

Art.

40. ................................................................................

............................................................................................

§  18.  Incidirá  contribuição  sobre  os  proventos  de

aposentadorias  e  pensões  concedidas  pelo  regime  de  que

trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido

para os benefícios do regime geral de previdência social de

que  trata  o  art.  201,  com percentual  igual  ao  estabelecido

para os servidores titulares de cargos efetivos. 
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O Autor finaliza sua justificação, alegando que o Projeto de

Lei em pauta  “apenas repõe um direito aos militares inativos e respectivos

pensionistas”.

Apresentado em 3 de novembro de 2021, o Projeto de Lei nº

3.869, de 2021, foi, em 20 de dezembro de 2021, distribuído à Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (mérito), à Comissão de

Seguridade Social e Família (mérito), à Comissão de Finanças e Tributação

(mérito  e  art.  54,  RICD)  e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (art.  54 RICD), sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões

(art. 24, II, RICD) no regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD).

Aberto  o  prazo  de  cinco  sessões  para  a  apresentação  de

emendas a partir de 19 de maio de 2022, o mesmo foi encerrado em 31 do

mesmo mês sem que tenham sido apresentadas emendas.

No entanto, ainda foram apensados os seguintes projetos de

lei:

 PL  1.541/2022,  de  autoria  do  Deputado  LAERCIO  OLIVEIRA,  também

propondo acrescentar o § 3º ao art. 24-C, do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho

de 1969, que dispõe sobre a contribuição previdenciária dos militares ativos e

inativos e dá outras providências; e 

 PL 1.664/2022, do Deputado SARGENTO ALEXANDRE, propondo alterar

o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para dispor sobre

a contribuição dos militares inativos dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios  e  pensionistas  para  o  custeio  das  pensões  militares  e  da

inatividade dos militares.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de  Lei  nº  3.869,  de  2021,  vem a esta  Comissão

Permanente  por  dispor  de  matéria  relativa  a  órgãos  institucionais  de

segurança  pública  nos  termos  da  alínea  ‘d’  do  inciso  XVI  do  art.  32  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. *C
D2
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O Autor, inicialmente, se refere ao art. 24-C do Decreto-Lei nº

667, de 1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros

Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, incluído pela Lei nº

13.954, de 16 de dezembro de 2019 – Lei de Proteção Social dos Militares

(LPSM).

Até  então,  o  regime  previdenciário  dos  policiais  e  dos

bombeiros era regulado pelas respectivas unidades da Federação. Depois,

adequando-se  à  Lei  de  Proteção  Social  dos  Militares,  o  Decreto-Lei  em

questão, nos termos do seu art. 24-C, passou a prever que a contribuição de

todos os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou

inativos,  e  de  seus  pensionistas,  para  o  regime previdenciário,  passava  a

incidir sobre a totalidade das respectivas remunerações, com alíquota igual à

aplicável às Forças Armadas.

Em seguida, ao trazer à baila os §§ 18 e 21 do art.  40 da

Carta  Magna,  este  já  revogado,  o  Autor  não indicou o conteúdo do  caput

desse art. 40, mas que, para melhor compreensão do seu Projeto de Lei, é de

bom alvitre  informar  que esse artigo  e seus parágrafos  dizem respeito  ao

“regime  próprio  de  previdência  social  dos  servidores  titulares  de  cargos

efetivos”, sejam servidores ativos, aposentados ou seus pensionistas.  

Da  transcrição  que  o  Autor  fez  do  §  21  do  art.  40  da

Constituição  Federal,  que  foi  revogado,  é  possível  concluir  que  esse

dispositivo  previa  que  os  portadores  de  doença  incapacitante,  dos  seus

proventos só teriam desconto para a contribuição destinada ao seu regime de

previdência  social  na  parte  que  excedesse  ao  dobro  do  limite  máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social.

Depois, o Autor, ao transcrever o § 18 do mesmo art. 40 da

Carta  Magna,  vigente,  permite  perceber  que  os  portadores  de  doença

incapacitante passaram a ser descontados para a sua previdência social nas

mesmas condições dos demais servidores, sem qualquer distinção em face

de sua condição particular, com o desconto incidindo sobre toda a parte que

exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
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previdência social, com percentual igual ao estabelecido para os servidores

titulares de cargos efetivos.

Diante dessa situação, aproximando o Decreto-Lei nº 667, de

1969, dos ditames constitucionais em consideração, o Autor propõe, no seu

Projeto  de  Lei,  que  o  desconto  para  o  regime previdenciário  dos  policiais

militares e bombeiros militares inativos e seus pensionistas que, até 31 de

dezembro de 2019, tenham atendido aos requisitos exigidos pela lei vigente

do ente federativo, considere aqueles que:

-  não  padeçam   de  doença  incapacitante  –  que  terão  o

desconto para seu regime de previdência incidindo apenas sobre o valor que

superar o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal; e

-  padeçam    de doença incapacitante – que terão o desconto

para seu regime de previdência incidindo apenas sobre o valor que superar o

dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal.

Por sua vez, as proposições apensadas, os Projetos de Lei nº

1.541/2022 e  nº  PL  1.664/2022,  ainda  por  construções  diferentes,  fazem

prevalecer o seguinte dispositivo constitucional, também referido pelo Autor

da proposição principal, mas de modo a alcançar, indistintamente, todos os

militares inativos e respectivos pensionistas e sem o limite temporal de 31 de

dezembro de 2019 da proposição principal:

Art.

40. ................................................................................

............................................................................................

§  18.  Incidirá  contribuição  sobre  os  proventos  de

aposentadorias  e  pensões  concedidas  pelo  regime  de  que

trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido

para os benefícios do regime geral de previdência social de

que  trata  o  art.  201,  com percentual  igual  ao  estabelecido

para os servidores titulares de cargos efetivos. *C
D2
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Sem negar o mérito da proposição principal,  que despertou

para a incoerência do  caput  do art. 27-C do Decreto-Lei nº 667, de 1969, a

prevalência da Constituição Federal faz com que os Autores das proposições

apensadas estejam com a razão. Assim, todos os inativos e pensionistas, a

qualquer  tempo,  mesmo  adquirindo  essas  condições  depois  de  31  de

dezembro de 2019, estarão ao abrigo desse dispositivo constitucional.

Nesse sentido, com uma redação mais sintética, o Projeto de

Lei  nº  1.664/2022,  apensado,  com  acréscimos  trazidos  da  proposição

principal, termina por abranger os objetivos desta e da outra proposição que

lhe foi apensada.

Verifica-se,  assim,  que  serão  estabelecidas  condições  mais

justas nos descontos para o regime de previdência dos miliares inativos e

seus pensionistas,  exatamente no sentido contrário das injustas alterações

introduzidas no seu sistema remuneratório pela Lei  de Proteção Social  dos

Militares (LPSM).

Isso posto, no MÉRITO, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei  nº  3.869/2021  e  dos  Projetos  de  Lei  nº  1.541/2022  e  nº  1.664/2022,

apensados, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                    de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2022.10522 – Dec-Lei 667/69-inativos e pensionistas
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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO
CRIME ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 3.869, DE 2021, Nº
1.541, DE 2022 E Nº 1.664, DE 2022

Altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº
667,  de  2  de  julho  de  1969,  para  dispor
sobre a contribuição dos militares inativos e
pensionistas dos militares dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Territórios  para  o
custeio  das  pensões  militares  e  da
inatividade dos militares.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta Lei altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2

de julho de 1969, para dispor sobre a contribuição dos militares inativos dos

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e pensionistas para o custeio

das pensões militares e da inatividade dos militares.

 Art. 2º O art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  24-C.  Incide  contribuição  sobre  a  totalidade  da

remuneração  dos  militares  ativos  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos  Territórios,  com  alíquota  igual  à  aplicável  às

Forças  Armadas,  cuja  receita  é  destinada  ao  custeio  das

pensões militares e da inatividade dos militares. 

............................................................................................

§ 3º Os militares inativos e pensionistas contribuirão para

o sistema de proteção social apenas sobre o valor que superar o

teto do regime geral de previdência social nos termos do § 18 do

artigo 40 da Constituição Federal, ou o dobro desse limite se o

beneficiário,  na  forma  da  lei,  for  portador  de  doença

incapacitante.” (NR)

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2022.10522 – Dec-Lei 667/69-inativos e pensionistas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 3.869, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.869/2021, do PL
1.541/2022, e do PL 1.664/2022, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aluisio Mendes -  Presidente,  Daniel  Silveira  e  Junio Amaral  -
Vice-Presidentes, Capitão Alberto Neto, Delegado Antônio Furtado, Eli Corrêa Filho,
Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Jones Moura, Julian Lemos, Magda Mofatto, Marcel
van Hattem, Neucimar Fraga, Osires Damaso, Osmar Terra, Sargento Fahur, Subtenente
Gonzaga,  Coronel  Tadeu,  Delegado  Pablo,  Felício  Laterça,  General  Girão,  Gurgel,
Hélio Costa, Luis Miranda, Pastor Eurico e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2022. 

Deputado ALUISIO MENDES 
Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 
LEI Nº 3.869, DE 2021 

 
(APENSADOS PL 1.541/2022 E PL 1.664/2022) 

 

Altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 
667, de 2 de julho de 1969, para dispor sobre 
a contribuição dos militares inativos e 
pensionistas dos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios para o 
custeio das pensões militares e da 
inatividade dos militares.  

   O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera o artigo 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de 

julho de 1969, para dispor sobre a contribuição dos militares inativos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e pensionistas para o custeio das 

pensões militares e da inatividade dos militares. 

Art. 2º O art. 24-C do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da 

remuneração dos militares ativos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, com alíquota igual à aplicável às 

Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das 

pensões militares e da inatividade dos militares. 

............................................................................................ 

§ 3º Os militares inativos e pensionistas contribuirão para o 

sistema de proteção social apenas sobre o valor que superar o 

teto do regime geral de previdência social nos termos do § 18 do 

artigo 40 da Constituição Federal, ou o dobro desse limite se o 
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beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. ” (NR)      

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2022. 

 
                     Deputado ALUISIO MENDES 

Presidente CSPCCO 
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